
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA Nº 186, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

 

 
Define o Plano Tático de Gestão do Ministério Público Federal em Mato 

Grosso para o biênio 2025–2027, estabelece a agenda das reuniões de 

governança e dá outras providências. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO 

GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 996, de 24 de 

novembro de 2023, e pelo art. 56, incisos I, II, III e IV, do Regimento Interno Diretivo do Ministério 

Público Federal (Portaria PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015, com alterações), 

CONSIDERANDO o objetivo de “Disseminar práticas de governança e gestão, em 

todos os níveis, orientadas para resultados”, constante do Mapa Estratégico Nacional do Ministério 

Público Brasileiro, elaborado pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) para o período 

de 2020 a 2029; 

CONSIDERANDO que o Plano Tático de Gestão constitui instrumento técnico-

gerencial voltado ao planejamento e ao controle da execução das despesas discricionárias e 

obrigatórias consignadas na Lei Orçamentária Anual do MPF; 

CONSIDERANDO o modelo de monitoramento instituído pelo art. 9º, inciso III, da 

Portaria PGR/MPF nº 843, de 18 de outubro de 2024, que atualiza o Planejamento Estratégico do 

MPF para o período de 2024 a 2027; 

CONSIDERANDO a importância de promover o monitoramento contínuo do 

contexto, planos, indicadores, metas, iniciativas e projetos no âmbito do MPF em Mato Grosso, a fim 

de assegurar o desdobramento da estratégia institucional no estado e a melhoria contínua dos serviços 

prestados; 

CONSIDERANDO a Instrução de Serviço nº 1, de 19 de maio de 2025, que institui os 

indicadores estratégicos a serem monitorados durante o ciclo de Planejamento Estratégico 2025–2027 

e a necessidade de acompanhamento contínuo de seus resultados por todas as unidades envolvidas; 

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.20.000.000196/2022-16, que acompanhou o desdobramento do Planejamento Estratégico 
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Institucional do Ministério Público Federal na Procuradoria da República em Mato Grosso e suas 

respectivas PRMs; 

RESOLVE: 

Art. 1º Definir o Plano Tático de Gestão do Ministério Público Federal em Mato 

Grosso para o biênio 2025–2027, conforme o Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. A execução das atividades previstas no Anexo I que impliquem 

impacto orçamentário fica condicionada à disponibilidade de recursos no exercício correspondente. 

Art. 2º Fica aprovada a agenda trimestral de reuniões de acompanhamento do Plano 

Tático de Gestão, referentes às iniciativas planejadas para os exercícios de 2025 a 2027, a serem 

iniciadas na segunda quinzena do mês de julho de 2025, com a apresentação dos respectivos planos 

de ação das iniciativas previstas. 

Art. 3º As reuniões de acompanhamento do Plano Tático de Gestão ocorrerão no 

âmbito das reuniões de governança da Procuradoria da República em Mato Grosso, observando-se os 

temas, participantes e finalidades previstos em sua agenda. 

Parágrafo único. A pauta das reuniões de governança poderá abranger, além do 

monitoramento do Plano Tático de Gestão, outros assuntos estratégicos de interesse da 

Administração. 

Art. 4º O Plano Tático de Gestão poderá ser alterado para inclusão, exclusão ou 

modificação de iniciativas previstas, com ou sem impacto orçamentário, inclusive no âmbito das 

reuniões de acompanhamento: 

I – por decisão do Procurador-Chefe, a qualquer tempo, em situações de 

contingenciamento orçamentário, mudança de direcionamento estratégico, tático ou operacional, ou 

diante de outro fator relevante; 

II – em caráter excepcional, mediante justificativa apresentada pela unidade 

demandante. 

§ 1º As propostas de alteração, suspensão ou cancelamento de atividades deverão ser 

formalizadas por meio de memorando, em despacho fundamentado, ou registro em ata de reunião de 

acompanhamento das reuniões de governança. 

§ 2º A Secretaria Estadual e a Assessoria de Gestão Estratégica deverão ser ouvidas 

sobre as propostas, respeitada a capacidade de execução da área responsável. 

Art. 5º A publicação e as atualizações do Plano Tático de Gestão serão disponibilizadas 

em página própria da PRMT na intranet do MPF, não sendo necessária a republicação desta Portaria. 

Art. 6º As iniciativas que impliquem impacto orçamentário, cujos recursos tenham 

sido disponibilizados e que não puderem ser executadas tempestivamente, deverão ser 



 

justificadamente comunicadas ao Secretário Estadual até o dia 15 de setembro do exercício corrente, 

para viabilizar o eventual remanejamento de recursos. 

Art. 7º As reuniões de acompanhamento serão presididas pelo(a) Procurador(a)-Chefe, 

conduzidas pelo(a) Assessor(a) de Gestão Estratégica e contarão com a participação do(a) 

Secretário(a) Estadual, estando convocados(as) os(as) seguintes participantes: 

I – Chefe de Gabinete; 

II – Chefes das unidades de assessorias vinculadas ao Gabinete do(a) Procurador(a)-

Chefe: 

a) Assessoria Especial; 

b) Assessoria Jurídica; 

c) Assessoria de Comunicação Social; 

d) Assessoria de Pesquisa e Análise; 

e) Assessoria de Gestão Estratégica; 

III – Secretário(a) Estadual; 

IV – Coordenadores(as) ou chefes equivalentes das áreas de: 

a) Jurídico e Documentação; 

b) Tecnologia da Informação e Comunicação; 

c) Gestão de Pessoas; 

d) Administração; 

e) Segurança Orgânica e Transporte; 

V – Coordenadores(as) das PRMs; 

VI – Representantes das assessorias. 

Parágrafo único. As reuniões poderão ser realizadas presencialmente, por 

videoconferência ou em formato híbrido, observando-se os regimes de trabalho dos participantes, de 

modo a assegurar a ampla participação. 

Art. 8º Os(as) responsáveis designados(as) por iniciativas deverão apresentar à 

Assessoria de Gestão Estratégica, previamente a cada reunião de acompanhamento: 

I – cronogramas atualizados das iniciativas e projetos, com percentuais de execução e 

propostas de ajustes, prorrogações, suspensões ou cancelamentos; 

II – atualizações dos indicadores de desempenho e das informações qualitativas 

pertinentes, inclusive os definidos pela Instrução de Serviço nº 1, de 19 de maio de 2025; 

III – demandas, sugestões e encaminhamentos que entenderem oportunos. 

Parágrafo único. As informações referidas nos incisos I a III deste artigo serão 

apresentadas pelos(as) responsáveis durante a reunião de acompanhamento, com o objetivo de 

subsidiar a análise coletiva, promover o alinhamento institucional e facilitar a tomada de decisões. 
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Art. 9º Todas as reuniões de acompanhamento deverão ser registradas em atas, que 

integrarão o procedimento de gestão administrativa destinado ao monitoramento do Plano. 

Art. 10. A agenda de reuniões será secretariada pela Assessoria de Gestão Estratégica 

e poderá ser ajustada, a qualquer tempo, por determinação do(a) Procurador(a)-Chefe, de ofício ou 

mediante solicitação fundamentada de qualquer dos(as) participantes referidos(as) no art. 7º desta 

Portaria. 

Art. 11. O Plano de Contratações Anual, o Plano Anual de Capacitações e o Plano 

Anual de Viagens, quando elaborados, integrarão o conjunto de instrumentos táticos de gestão da 

PRMT. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procurador-Chefe da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 3 jun. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 39. 
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